
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

PELO  PRESENTE  TERMO  DECLARO  ABERTO  O  PROCESSO 
LICITATÓRIO 1/2024, DE TEOR SEGUINTE:

DO OBJETO:
Contratação da Prestação de Serviços de telecomunicações – telefonia fixa e móvel para o 

exercício de 2024.

Agudo, 02 de janeiro de 2024.-

Ver. Lairton Unfer
Presidente



PROCESSO 1/2024 - CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1 –DO OBJETO:
Prestação de serviços de Telefonia fixa para o exercício de 2024.

2 – DA PRESTADORA DE SERVIÇOS:
Os  serviços  serão  prestados  pela  empresa  OI  S.A.,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 

76.535.764/0002-24,  localizada  na  Av.  Borges  de  Medeiros,  nº  512,  município  de  Porto 
Alegre/RS, Cep.: 90.020-902.

3 – JUSTIFICATIVA:
A OI Brasil Telecom S/A é a única prestadora de serviços de assinatura básica de 

telefonia fixa. Presta, também serviços de ligações telefônicas e locação de banda larga para 
serviços de internet, decorrentes da concessão. 

4 – DO PRAZO DE DURAÇÃO:
Do dia 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.

5 – DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RUBRICA:
O valor das despesas realizadas no exercício de 2024 será correspondente ao volume 

dos  serviços  prestados  ou  materiais  fornecidos  à  Câmara  Municipal  de  Agudo,  pagável 
mediante  faturamento  mensal  ou  por  serviço  prestado,  com  recursos  de  dotações 
orçamentárias da unidade orçamentária 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.

6 – DO ORÇAMENTO:
As despesas decorrentes deste processo serão suportadas com recursos das dotações 

pertinentes de cada unidade orçamentária.

7– DO FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo  74  “caput”  da  Lei  Federal  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  posteriores 

alterações.

Agudo, 02 de janeiro de 2024.-

Vânia Daniela Kiefer
Assessora Especial 

Servidora designada- Portaria 01/2024

Homologo o presente processo de Licitação.
Agudo,02 de janeiro de 2024.-

Ver. Lairton Unfer – Presidente
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